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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 019/2022


	Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 009/2022 que “ALTERA A, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI O DIA MUNICIPAL DE MARIA MULAMBO, PROTETORA DE NITERÓI A SER CELEBRADO NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE CADA ANO.”
Autor: Vereadora Benny Briolly


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da emenda apresentada, com fulcro no artigo 115, C/C artigo 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal, na proposição contemplada no Projeto em epígrafe, onde dispõe sobre a alteração Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a fim de incluir o “Dia Municipal de Maria Mulambo”, Protetora de Niterói, a ser celebrado dia 12 de Novembro de cada ano.

É a redação da Emenda:

“Art. 1º: Fica instituída junto ao Calendário Oficial de Eventos, Datas Comemorativas e Feriados do Município de Niterói o dia municipal de Maria Mulambo, passando o artigo 13º, da Lei 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a vigorar com a seguinte redação:”

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Insta salientar que no trâmite legislativo do presente projeto de lei, esta Comissão de Constituição e Justiça, quando proferiu o Parecer CCJ n.º 010/2022, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO, em virtude de vício formal. Portanto a Emenda apresentada ao Projeto de Lei 010/2022 encontra-se prejudicada.

Não obstante a isto, e, em homenagem ao Princípio da Eventualidade, cabe destacar que a Emenda apresentada não segue as normas fundamentais da elaboração legislativa e as técnicas de redação dos diplomas legais. Sendo assim, a mesma não está recepcionado pela Lei Complementar nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, ou seja, há vício formal na mesma.
Destarte a emenda em análise está desamparada pela legalidade e constitucionalidade. Em vista do exposto, o voto é CONTRÁRIO, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO a Emenda em epígrafe, salvo melhor juízo do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 16 de março de 2022.
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